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ESTADO DO AMAPÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR ASSIS - PSD 


PROJETO DE LEI Nº        /2026
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL NO MUNICÍPIO DE SANTANA-AP E ESTABELECE DIRETRIZES PARA A SUA IMPLEMENTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, faço saber que a Câmara Municipal de Santana aprovou e eu sancionei a seguinte lei.
Art.1º - Fica instituído a Política Municipal de proteção e bem-estar animal no Município de Santana-AP, com a finalidade de estabelecer princípios, objetivos e diretrizes voltadas à proteção, defesa, saúde e controle populacional de animais domésticos e comunitários. 
Art. 2º - São princípios da política Municipal de Proteção e bem-estar animal:
I- A dignidade e o respeito à vida animal;
II- A guarda responsável;
III- O controle populacional humanizado
IV- A prevenção de zoonoses;
V- A cooperação entre poder público e sociedade civil.
Art. 3º - Constituem objetivos da política:
I- Reduzir o abandono e os maus-tratos;
II- Promover ações de educação e conscientização;
III- Incentivar a adoção responsável;
IV- Apoiar protetores independente e organizações da sociedade civil;
V- Estimular ações de controle populacional ético.
Art. 4 ° - Para a consecução dos objetivos desta lei, o Poder Executivo poderá:

I-  Desenvolver programas permanentes ou periódicos de castração;

II- Promover campanhas de vacinação e identificação animal;

III- Implementar ações educativas na rede municipal de ensino;

IV- Instituir canais de denúncia de maus-tratos;

V- Estabelecer parcerias com clínicas, universidades, ONGs e entidades privadas;

VI- Criar programas de apoio a protetores cadastrados, conforme disponibilidade orçamentaria;

VII- Elaborar plano de contingência para resgate animal em situações de desastres naturais.

 Art. 5º - O poder executivo poderá regulamentar esta lei, no que couber, definindo os órgãos responsáveis pela sua execução.

Art. 6º- As ações decorrentes desta lei serão implementadas conforme disponibilidade orçamentária e financeira do Município.
Art. 7º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 11 DE MARÇO DE 2026
________________________________________
VER. PROFESSOR ASSIS-PSD

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir a Política Municipal de proteção e Bem-Estar Animal no Município de Santana-Ap, estabelecendo diretrizes para o desenvolvimento de ações voltadas à proteção, defesa, saúde e controle populacional de animais domésticos e comunitários.

A proposta encontra fundamentos na Constituição Federal, especialmente em seu artigo 225, que dispõe que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao poder Público e à coletividade o dever de defende-lo e preservá-lo, dedando práticas que submetam os animais à crueldade.

Além disso, a Lei Federal nº 9.605/1998 (lei de crimes ambientais), em seu artigo 32, tipifica como crime a prática de maus-tratos contra animais, reforçando a responsabilidade do poder público na promoção de politicas preventivas e educativas.

A implementação de uma política municipal estruturada contribui diretamente para:

·  Redução do abandono de animais nas vias públicas;
· Controle populacional humanizado por meio de castração;

· Prevenção de zoonoses e proteção da saúde pública;

· Combate aos maus-tratos;

· Promoção da educação para guarda responsável;

· Fortalecimento da atuação conjunta entre poder público e sociedade civil.
Importante destacar que o presente projeto não cria órgãos, cargos ou despensas obrigatórias, limitando-se a instituir diretrizes e autorizar o poder executivo a regulamentar e implementar as ações conforme disponibilidade orçamentaria, respeitando, assim o princípio da separação dos poderes e evitando vício de iniciativa.

Trata-se, portanto, de medida de interesse público relevante, alinhada às boas práticas de gestão pública, posicionando o município de Santana-AP como referência regional na promoção de políticas públicas humanizadas e sustentáveis voltadas à causa animal.   

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 11 DE MARÇO DE 2026
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